
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicito a realização de operação tapa-buracos,
limpeza urbana, recapeamento e recuperação
da malha asfáltica na Avenida D, esquina com
a Avenida Palmiro de Barros, s/n, Bairro Real
Park I e II, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
                                                           Justificativa: 
  
A via apresenta buracos, desgaste acentuado do pavimento e acúmulo de sujeira, comprometendo a
segurança e a mobilidade de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. As más condições da pista
aumentam o risco de acidentes,  provocam danos aos  veículos  e  dificultam o tráfego diário  dos
moradores e usuários da região. 
Dessa forma, solicita-se a execução dos serviços de limpeza urbana, tapa-buracos e recapeamento
asfáltico, visando restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conservação da
via, proporcionando melhor qualidade de vida à população. O Bairro Real Park tem sido contemplado
por cronogramas de manutenção viária do município, reforçando a importância do atendimento dessa
demanda.  
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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